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● DECRETO 24/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024  - PONTO FACULTATIVO DE 31 DE MAIO DE 2024
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DECRETO no 24/ 2024

De 29 de maio de 2024

DECRETA PONTO FACULTATIVO
NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 NO

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições regulamentares e de conformidades com o que estabelece o Art 37 da Constituição

Federal e a Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, que antecede o ponto facultativo;

DECRETA:

Art. 10 - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 31 de maio de 2024 (sexta-feira),
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo Unico — Exclui-se da aplicação deste decreto o funcionamento de órgãos e entidades

prestadoras de serviços considerados essenciais ou que não possuam sofrer solução de
continuidades (Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de

Transportes).

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Telha-Se, 29 de maio de 2024

FLÁ 10 FREIRE DIAS
Prefeito

Marcelina de Jesus Brasjca

Munici)al de Administraç}o

MARCELINA DE JESUS BRASIDA

Sec ária Municipal de Administração


